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OFÍCIO 79/2022-FCB-BR 
 
 

“NOMEAÇÕES DE NOVOS MEMBROS INTEGRANTES DOS 
ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS DA FEDERAÇÃO 
COLUMBÓFILA BRASILEIRA” 

 
O presidente da Federação Columbófila Brasileira - FCB, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere o artigo 37, do Estatuto, 
através do presente Ofício, nomeia novos Representantes integrantes dos ÓRGÃOS 
ADMINISTRATIVOS E TÉCNICOS como sendo:  
 

Conselho Deliberativo 
Presidente nato: Dr. Cláudio Boriola 
Dr. Ruy Marcus Rangel Barboza - Campos dos Goytacazes /RJ 
Dr. Fernando Melquiades Elias - Florianópolis/SC 
Sr. Elias da Silva Santana - Aracajú/SE  
 
Departamento Técnico 
Sr. Airton Júnior Rocha Lima- São Paulo/SP  
Sr. Michel Felipe Aragão Passos - Aracajú/SE  
Sr. Sérgio Fraga Nogueira – Aracajú/SE 
Sr. Denis Pereira de Sousa – Uberlândia/MG  
Sr. Eduardo Mendonça Carvalho – Formiga/MG  
 
Comissão de Disciplina 
Sr. Jeison Martins Bontempo - Brasília/DF – Coordenador  
Sr. Ronilson Dionízio de Arruda - Ipatinga/MG 
Sr. Ramon Queiroz de Melo - Montes Claros/MG 
Sr. Bismarck Santana da Cruz - Aracajú/SE 
Sr. Genilson Frederico de Miranda - Congonhas/MG  

 
Outrossim, tem-se a partir desta data, os novos integrantes dos 

Órgãos Administrativos e Técnicos da Federação Columbófila Brasileira, nos termos 
do Artigo 25, do Estatuto Social, os quais passam a integrar a Entidade Federativa 
para todos os fins especificados em suas atribuições descritas na SEÇÃO II – 
CONSELHO DELIBERATIVO (arts. 29, Incisos I ao VIII); SEÇÃO IV – DO 
DEPARTAMENTO TÉCNICO (arts. 45, Incisos I ao XII) e, SEÇÃO V – COMISSÃO 
DE DISCIPLINA (art. 48, Incisos I ao IV), todos do Estatuto Social.   

 
Dê-se ciência e registre-se de imediato para os devidos fins legais e 

de direito, dando-se a publicidade devida. 
 

São José do Rio Preto/SP, 14 de fevereiro de 2022.  

 
Dr. Cláudio Manoel Molina Boriola   Roberto Carlos de Souza  

Presidente       Secretário Geral  

* Documento assinado, digitalizado e arquivado em pasta própria. 


